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Em atendimento ao Malote Digital 81720224538641, subscrito pelo (a) Oficial (a) Titular do (a) Serventia Notarial - Camaragibe - PE, comunica
a indicação para:

- Escrevente Autorizado (a), MAYANNA CATHERINE TRAVASSOS DO REGO, RG Nº 7.857.299 – SDS/PE e CPF Nº 077.989.234-89.

- Escrevente Autorizado (a), JÉSSICA RAYANE ANDRADE DE MOURA, RG Nº 8.221.426 – SDS/PE e CPF Nº 092.090.404-14, que atende
as exigências contidas no Art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.,

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 00026124-72.2022.8.17.8017

2º Serventia Registral - Jaboatão dos Guararapes - PE

Despacho

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720224538177, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) 2º Serventia Registral - Jaboatão dos Guararapes - PE,
que comunica o DESLIGAMENTO dos (a) Escreventes Autorizado (a):

- ELIABE TOMÉ LIMA SILVA
- WILLIAM CLAUDINO DOS SANTOS
- ANA THAIS MATOS LIMOEIRO
- MARIA EDUARDA NAPOLEÃO CARVALHO, do quadro de funcionários, não tendo poderes para praticar nenhum ato dos serviços da referida
serventia.

Publique-se , em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 00026352-21.2022.8.17.8017

Serventia Registral e Notarial - Belém de Maria - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao e-mail, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Serventia Registral e Notarial - Belém de Maria - PE, comunica a indicação para
Substituto (a), João Lucas Correia Arruda, RG Nº 9.131.074 – SDS/PE e CPF Nº 129.074.004-60, que atende as exigências contidas no Art.
80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.,

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

Processo nº 0001658-28.2021.2.00.0817  – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR (1262)
PROCESSANTE: CGJ - Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco
PROCESSADO: PABLO VITORIO CASTRO DE MELO

PORTARIA Nº 111/2022
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EMENTA:   RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO COM A
FINALIDADE DE APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS EM DESFAVOR DE PABLO VITORIO CASTRO DE MELO,
TITULAR DA PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA/PE (CNS 15956-6), POR HAVER INDÍCIOS DE INOBSERVÂNCIA AO ART.
31, I, III E V DA LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994, ASSEGURANDO-LHE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, DES. RICARDO PAES BARRETO, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as contidas nos artigos 35, 37, e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e nos artigos 85 e
86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça, e

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da oficialidade, dentre outros prescritos no  caput
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão dos trabalhos no tempo estipulado na Portaria nº 132/2021 e a necessidade
de dar continuidade ao Processo Administrativo Disciplinar acima epigrafado;

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR a renovação do prazo para a conclusão deste Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em
desfavor de PABLO VITORIO CASTRO DE MELO, TITULAR DA PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA/PE (CNS 15956-6), para
apurar com maior profundidade, a prática ou não de infração disciplinar por inobservância do disposto art. 31, I, III e V da Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, assegurando-lhe o direito ao devido processo legal, com ampla defesa e contraditório.

Art. 2º FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias (cf. art. 220 da Lei nº 6.123/68), contados da publicação desta portaria, para a
Comissão Processante concluir a apuração dos fatos e indicar as medidas cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Recife, drs

Des. Ricardo Paes Barreto
Corregedor-Geral da Justiça

RELATÓRIO - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL3000000000/CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA
AUXEXT3110040000 PROCESSO ADMINSTRATIVO DISCIPLINAR Nº 0001658-28.2021.2.00.0817 – PJECOR/CGJ Processante: Corregedoria
Geral de Justiça de Pernambuco - CGJ Processado: Pablo Vitório Castro de Melo, titular da Primeira Serventia Notarial de Petrolina-PE (CNS nº
15.956-6) Advogado: Dr. Gustavo Ventura – OAB/PE 17.900 RELATÓRIO FINAL Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) instaurado
em face de Pablo Vitório Castro de Melo, titular da Primeira Serventia Notarial de Petrolina-PE (CNS nº 15.956-6), por meio da Portaria nº
132/2021, em virtude de suposta irregularidade quanto a cobrança dos emolumentos em razão da prática do ato de procuração pública, bem como
na ausência de envio dos documentos requisitados por esta Corregedoria Auxiliar. No caso em tela, aduz, que a serventia descumpriu os preceitos
estabelecidos do inc. XIV do Art. 30 c/ inc. III e VIII c/c do Art. 31, incisos I, III e V, ambos da Lei Federal nº 8935/1994, in verbis: Lei Federal nº
8935/1994: Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro: (...) III - atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos,
informações ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas para a defesa das pessoas jurídicas de
direito público em juízo; (...) VIII - observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do seu ofício; Art. 31. São infrações disciplinares que
sujeitam os notários e os oficiais de registro às penalidades previstas nesta lei: I - a inobservância das prescrições legais ou normativas; (...) III -
a cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a alegação de urgência; (...) V- o descumprimento de quaisquer dos deveres
descritos no art. 30. Relatório CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000 1681012 SEI 00000714-66.2022.8.17.8017 / pg. 1 A SGP informou que
após buscas realizadas nos acervos, apenas localizou a pasta funcional em nome do Processado na época em que era servidor público (Id
1433083). Citado, o Processado apresentou defesa (Id 1433288) alegando que todas as requisições desta Corregedoria Auxiliar foram atendidas
tempestivamente e que embora não tivesse dados suficientes para apresentar as documentações relativas ao fato, uma vez que se tratou de
reclamação anônima, acostou todas as contas referente as confecções de instrumentos procuratórios com mais de um outorgante realizadas na
data da ocorrência apontada pelos reclamantes. Além disso, quanto aos emolumentos, indicou as razões quanto a aplicabilidade dos parâmetros
legais e caso tenha interpretado equivocadamente o tema, não se enquadraria nas hipóteses de infração, mas meramente erro de direito, onde
seu ato pode ser revisto. Passa-se a opinar. - MÉRITO Em defesa, o Processado comprovou que atendeu tempestivamente todas as notificações
provenientes desta Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial. Embora não tenha, no primeiro momento, enviado a conta especificamente
requisitada, encaminhou todas as relativas as confecções de instrumentos procuratórios com mais de um outorgante realizadas na data da
ocorrência apontada na reclamação anônima. O Defendente aduziu não ter agido dolosamente ou ter buscado qualquer tipo de vantagem indevida
na cobrança dos emolumentos relativos a cada outorgante no momento da confecção da procuração pública, uma vez que diante da ausência
de determinação explícita na legislação de Pernambuco, o entendimento foi de levar em conta cada relação jurídica (mandatos) firmada no
documento. Ademais, apesar do Defendente reconhecer que o questionamento do usuário ser razoável, salientou que não levou em consideração
que em um único instrumento foram concedidos poderes por dois outorgantes, poderes esses independentes entre si. Vê-se, portanto, que o
Defendente interpretou a legislação da forma que entendia correta, concluindo que deveria ser cobrado por tantos quantos forem os negócios
jurídicos realizados. Justificou, ainda, o motivo do entendimento quanto a cobrança, mas a partir da notificação já passou a adotar rigorosamente
a interpretação apontada pela Corregedoria Auxiliar. Diante disso, restando devidamente demonstrado que não houve má-fé na prática da
cobrança dos emolumentos, bem como o cumprimento tempestivo das requisições desta Corregedoria Auxiliar, OPINA-SE pelo arquivamento.
É o nosso parecer, salvo melhor juízo. Submeta-se à superior consideração do Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça. Recife, drs.
Carlos Damião Pessoa Costa Lessa Presidente da Comissão Processante Ana Cristina Pontes de Carvalho Membro da Comissão Processante.
Relatório CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000 1681012 SEI 00000714-66.2022.8.17.8017 / pg. 2 Érika Spencer Rodrigues Coutinho Membro
da Comissão Processante. Documento assinado eletronicamente por CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA, Juiz Corregedor Auxiliar do
Extrajudicial, em 10/07/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA
PONTES DE CARVALHO, TECNICO JUDICIÁRIO - TPJ, em 11/07/2022, às 08:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Documento
assinado eletronicamente por ERIKA SPENCER RODRIGUES COUTINHO, TECNICO JUDICIÁRIO - TPJ, em 11/07/2022, às 08:44, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando
o código verificador 1681012 e o código CRC 0B78831D. 00000714-66.2022.8.17.8017 1681012v8


